
 

 COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO - CFT 
 
 

REQUERIMENTO Nº            , DE 2012. 
(Do Sr. Dep. Alexandre Leite - DEM/SP) 

 
 
Requer ao Ministro Presidente do Tribunal 

de Contas da União – TCU a realização de 

fiscalização nas obras de implantação do 

Trecho Norte do Rodoanel Mário Covas no 

Estado de São Paulo. 

 

Senhor Presidente, 

 

 Requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos arts. 70 e 71 da 

Constituição, combinados com o art. 90 da Lei nº 8.443, de 1992, que seja solicitada 

ao Exmo. Sr. Ministro Presidente do Tribunal de Contas da União – TCU a realização 

de ampla fiscalização na execução das obras de implantação do Trecho Norte do 

Rodoanel Mário Covas no Estado de São Paulo. 

 Requeiro, ainda, a prestação das seguintes informações: 

a) o montante de recursos federais previstos inicialmente para serem 

aplicados nas obras do Rodoanel está adequado às reais necessidades de recursos, 

considerando os custos reais da execução da obra? 

b) qual o montante efetivamente aplicado nas referidas obras até o 

momento? 

c) o projeto referente à execução das obras está adequado ao que se 

pretende? 

d) os cronogramas de execução físicos e financeiros estão sendo 

cumpridos? 

e) haverá atraso na conclusão das obras. Se sim, o atraso será de 

quantos meses? 

c) quais as irregularidades encontradas? 

d) quais as entidades ou empresas e autoridades envolvidas nas 

irregularidades? 



c) quais as sanções aplicadas;  

d) quais os possíveis descumprimentos de determinações ou sanções 

aplicadas? 

JUSTIFICATIVA 

 

 O presente Requerimento justifica-se em razão de suspeitas de 

irregularidades na execução das obras do Trecho Norte do Rodoanel Mário Covas e 

pela necessidade de se ter transparência na gestão dos recursos orçamentários da 

União. 

Nesse contexto e considerando a grande importância socioeconômica 

do empreendimento para o Estado de São Paulo, solicito a realização de ampla 

fiscalização na execução das referidas obras e a prestação das seguintes 

informações: o montante de recursos federais previstos inicialmente para serem 

aplicados nas obras está adequado às reais necessidades de recursos, 

considerando os custos reais da execução da obra; qual o montante efetivamente 

aplicado nas referidas obras até o momento; o projeto referente à execução das 

obras está adequado ao que se pretende; os cronogramas de execução físicos e 

financeiros estão sendo cumpridos; há ou haverá atraso na conclusão das obras; se 

sim, o atraso será de quantos meses; quais as irregularidades encontradas; quais as 

entidades ou empresas e autoridades envolvidas nas irregularidades; quais as 

sanções aplicadas; e quais os possíveis descumprimentos de determinações ou 

sanções aplicadas. 

Ante o exposto e tendo em vista a necessidade de transparência na 

gestão dos recursos orçamentários da União, peço o apoio dos Nobres pares desta 

Comissão para que este Requerimento seja aprovado e remetido ao TCU para que 

este tome as providências solicitadas. 

  

Sala da Comissão, em ___ de fevereiro de 2012. 

 

 

Dep. Alexandre Leite 
DEM/SP 

 


